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ATO DA MESA DIRETORA N1-’ 001 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS 

GONZAGA DO MARANHAO/MA, o por intermédio do seu Presidente Interno, o 

Sr. Francisco Eraldo da Silva de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do que dispõe o art. 35, inciso II, da Lei Orgânica do Município, assim como 

do art. 71, seção I, alínea "a", item 4, do Regimento Interno, vem comunicar que:

CONSIDERANDO o afastamento do Prefeito Municipal, o Sr. Francisco

Pedreira Martins Júnior, em razão de decisão judicial exarada nos autos do processo 

n- 0800256-24.2024.8.10.0127, que tramita perante a Vara Única da Comarca de São 

Luís Gonzaga do Maranhão/MA - TJMA;

CONSIDERANDO que houve substituição legal ao cargo de Chefe do

Poder Executivo Municipal, tendo em vista a linha sucessória estabelecida na Lei 

Orgânica do município pelo então Presidente desta Casa;

CONSIDERANDO a posse ao cargo de Vereador do suplente o Sr. 

Silvan Conrado da Silva em decorrência da existência da vaga inicialmente surgida;

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo ns

0803427-79.2024.8.10.0000, que sustou os efeitos da determinação proferida 

inicialmente para o afastamento do Excelentíssimo Sr. Prefeito Francisco Pedreira 

Martins Júnior;

RESOLVE:

Art. P- Fica determinado o retorno ao cargo de Presidente da Câmara Municipal de 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, o Sr. Luan Rogério Jerônimo da Silva, em 
atendimento à decisão judicial decretada nos autos do processo n 8 0803427- 

79.2024.8.10.0000.
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Art. 2- Comunique-se o retorno à suplência do Sr. Silvan Conrado da Silva - PDT, 
pelos fundamentos do artigo anterior.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
ESTADO DO MARANHÀO, 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

Io Secretário 2o Vice Presidente
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